
 

 

 

 

 

 
 

INDICE 
- JOGADORES NÃO FORMADOS LOCALMENTE 

 

Para conhecimento e orientação dos Clubes filiados, Órgãos de Comunicação Social e demais 
interessados, divulgamos o seguinte: 

 
 

REGULAMENTO DE PROVAS OFICIAIS – 2023/2024 

CAPÍTULO II – GENERALIDADES 

Nº.107.5 

- INSCRIÇÃO DE JOGADORES NÃO FORMADOS LOCALMENTE - 

 

Através do Comunicado Oficial Nº.18, de 11 de outubro de 2023, decidiu a Direção da AFC que 

“todos os atletas portadores de cartão de cidadão português são considerados Jogadores 

Formados Localmente nas provas organizadas pela Associação de Futebol de Coimbra”. 

A Direção da AFC não podia ter modificado o Conceito de jogador formado localmente porque 

na verdade indexa o conceito de nacionalidade, introduzindo uma discriminação não consentida 

pelos Estatutos e Regulamentos da UEFA e da FPF. 

Assim, a Direção da Associação de Futebol de Coimbra, reunida a 15.01.2024, tendo em 

consideração os Estatutos e Regulamentos da UEFA e da FPF e ainda os acórdãos do Tribunal 

de Justiça Europeu de 21.12.2023, revoga o Comunicado Oficial Nº.18, de 11 de outubro de 

2023, com efeitos a partir de 15.01.2024. 

----------------------------------- 

 

 

O Presidente da Direção da 

Associação de Futebol de Coimbra 

 

 

- Horácio André Antunes -  
/TR 

 

COMUNICADO OFIC. Nº. 22 

- RETIFICADO -   

DATA: 16-JANEIRO -2024 


